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AVISO AOS DEBENTURISTAS

A GRUPO TOKY S.A. (“Companhia”) vem, em complemento aos fatos relevantes divulgados em
31 de outubro de 2025 e 3 de dezembro de 2025, no ambito da 12 (Primeira) Emisséo de
Debéntures, Conversiveis em Ac¢des, da Espécie Quirografaria, em Série Unica, para Colocagéo
Privada, da Companhia (“Emissao” e “Debéntures Conversiveis”’) e da Assembleia Geral de
Debenturistas da Emissédo realizada, em segunda convocagdo, em 3 de dezembro de 2025
(“AGD”), na qual foram aprovados o desdobramento e o desmembramento das Debéntures
Conversiveis, bem como a reformulagéo e aditamento da escritura de emisséo (“Aditamento da
Escritura”), o quanto segue.

Implementagao do Desdobramento e Desmembramento

Como informado anteriormente, o Aditamento da Escritura estabeleceu o desdobramento
das Debéntures Conversiveis na propor¢cao de 1:100, sem alteragdo do valor total da
emissdo (“Desdobramento”) e o desmembramento em duas séries, sendo 99%
correspondente  a primeira série e 1% corresponde a segunda série
(“Desmembramento”).

Dessa forma, as 132.165 Debéntures Conversiveis anteriormente emitidas, com valor
nominal unitario de R$1.000,00 (mil reais) em 8 de novembro de 2024 (“Data da
Emissédo”) passaram a corresponder a 13.216.500 Debéntures Conversiveis, das quais
13.084.335 Debéntures Conversiveis da primeira série (ticker “MBLY11”) (“Debéntures
Primeira Série”) e 132.165 Debentures Conversiveis da segunda série (ticker “MBLY21”)
(“Debéntures Segunda Série”), com valor nominal unitario de R$10,00 (dez reais).

Sem prejuizo da eficacia do Aditamento da Escritura a partir da data da AGD (exclusive),
a Companhia informa que a implementacido operacional do Desdobramento e do
Desmembramento esta prevista para ocorrer até o fim do dia 19 de dezembro de 2025,
conforme os procedimentos e prazos do CETIP21 — Titulos e Valores Mobiliarios,
administrado e operacionalizado pela B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao B3 S.A. — Brasil,
Bolsa, Balcao (“B3") e do BTG Pactual Servicos Financeiros S.A. DTVM, instituicao
prestadora de servigos de escrituragdo das Debéntures Conversiveis (“Escriturador”).

A partir de tal data, as Debéntures Primeira Série e de Debéntures Segunda Série ja
estardo visiveis nos extratos dos Debenturistas.

Conversao em Agoes

Conversao Voluntaria pelos Debenturistas

Nos termos das clausulas 7.2 e 7.3 do Aditamento da Escritura, os Debenturistas
poderdo, ao seu exclusivo critério, solicitar a conversdo de suas Debéntures Conversiveis
em acgdes ordinarias de emissdo da Companhia (respectivamente, “A¢oes” e “Conversao
Voluntaria Debenturistas”), nos seguintes prazos:



2.2

(i) com relagcao as Debéntures Primeira Série, a partir do dia 3 de dezembro de 2025
(exclusive) e até 31 de dezembro de 2025 (inclusive) (“Conversao Voluntaria
Debenturistas Primeira Série”);

(ii) com relagéo as Debéntures Segunda Série, a partir do dia 3 de dezembro de 2025
(exclusive) e até 31 de dezembro de 2035 (inclusive) (“Conversao Voluntaria
Debenturistas Segunda Série”), exceto pelo disposto no item (iii), abaixo;

(iii) no caso de Conversdao Voluntaria Debenturistas Segunda Série pelo Preco
Reduzido da Primeira Conversdo da Segunda Série (conforme definido abaixo),
no prazo de 30 (trinta) Dias Uteis contados da aprovagdo do Aumento de Capital
(i.e., até 30 de dezembro de 2025 (inclusive)).

A solicitagcdo de Conversdao Voluntaria Debenturistas devera ser realizada pelo
Debenturista, dentro dos prazos indicados acima, mediante pedido realizado (a) por
custodiantes junto a B3, conforme devidamente instruidos pelos respectivos
Debenturistas, conforme o disposto no Aditamento da Escritura; ou (b) mediante envio a
Companhia, por meio fisico ou eletrénico, da solicitagao de conversdo na forma do Anexo
| do Aditamento da Escritura.

Conversao Voluntaria pela Companhia e nova Data de Vencimento das Debéntures
Primeira Série

Dentre outras alteragdes, o Aditamento da Escritura prevé a possibilidade da Companhia,
a seu exclusivo critério, determinar a conversado da totalidade das Debéntures Primeira
Série, a qualquer momento apds a conclusdo do Aumento de Capital (i.e., o dia 26 de
dezembro de 2025 (exclusive)) e a Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série
(i.e., o dia 31 de dezembro de 2025) (“Conversao Voluntaria Companhia”), mediante
aprovagao societaria da Companhia e divulgagdo de aviso aos debenturistas e envio de
correio eletrénico nos enderegos de cadastro mantidos juntos ao Escriturador, conforme o
disposto na clausula 7.2(iii) do Aditamento a Escritura (“Notificagdo de Conversao
Companhia”).

Além disso, as Debéntures Primeira Série passaram a ter uma nova data de vencimento
em 31 de dezembro de 2025 (“Data de Vencimento das Debéntures da Primeira
Série”), data em que serdo mandatoriamente convertidas em Ag¢des, independentemente
de qualquer manifestacdo ou solicitagado dos Debenturistas da Primeira Série ou da
Companhia a esse respeito (“Conversdao Mandatéria” e, em conjunto com “Conversao
Voluntaria Debenturistas” € “Conversdao Voluntaria Companhia”, “Conversao em
Acgoes”).

A Companhia ressalta que pretende determinar a Converséo Voluntaria Companhia apos
a conclusdo do Aumento de Capital e anteriormente a Data de Vencimento das
Debéntures Primeira Série.

A Conversao Voluntaria Companhia ou a Conversdao Mandatéria das Debéntures Primeira
Série, conforme aplicavel, serdo realizadas conforme as condigdes previstas no item 3,
abaixo.

Informagoes Gerais da Conversao em Ag¢oes

Preco de Converséo

3.1.1 Preco de Conversao Base



3.1.2

O prego de conversdo das Debéntures da Primeira Série e das Debéntures da
Segunda Série, em qualquer das hipéteses de Conversdao em Agdes (ressalvado
um Evento de Ajuste de Preco da Segunda Série), é de R$9,00 (nove reais) por
Acdo, acrescido da Remuneragcdo das Debéntures da Primeira Série ou da
Remuneragdo das Debéntures da Segunda Série, conforme aplicavel, calculada
pro rata temporis desde a Data de Inicio da Rentabilidade (inclusive), até a Data
de Converséo (conforme definido abaixo) (“Prego de Conversao Base”).

Para fins informativos, o Preco de Conversédo de Base estimado para a Data de
Vencimento da Primeira Série (ie., 31/12/2025) é de R$10,51.

Evento de Ajuste de Prego para Debéntures da Segunda Série

Anteriormente ao Aditamento da Escritura, conforme Clausula 7.9 da escritura
original, os debenturistas tinham o direito de requerer a Conversdo em Agdes a
um precgo inferior Pregco Base de Conversdo em caso de (i) aumento de capital
mediante emissao de novas ag¢des ordinarias para subscricdo publica ou privada
(exceto emissdes de agbes decorrentes de plano de remuneragao baseada em
acgdes); ou (ii) emissdo de outras debéntures conversiveis ou quaisquer outros
titulos conversiveis em acdes, para subscricdo publica ou privada; efou (iii)
emissao de bdnus de subscricdo (exceto os bdnus de subscrigdo emitidos no
contexto da Transagdo), em qualquer caso, a pregos de emissdo de agbes ou
conversao em agoes inferiores ao Prego de Conversao Base.

Conforme informado anteriormente nos fatos relevantes de 31 de outubro de 2025
e 3 de dezembro de 2025, esse direito dos debenturistas foi mantido no
Aditamento da Escritura, por meio de mecanismo de ajuste de preco de conversao
para as Debéntures Segunda Série contido na Clausula 7.5 do Aditamento da
Escritura.

Destaque-se que o aumento de capital da Companhia aprovado em reunido
do Conselho de Administragdao da Companhia de 14 de novembro de 2025
(“Aumento de Capital”’) é um Evento de Ajuste de Pre¢o e o pre¢o por agao
de R$1,00 (um real) do Aumento de Capital é um Preco MFN, nos termos e
para os fins da clausula 7.5.1 do Aditamento da Escritura.

Além disso, tendo em vista que o Aumento de Capital contempla a emissao
de agoes ordinarias e de bénus de subscricio como vantagem adicional aos
subscritores, sem pre¢o de emissdo e com precgo de exercicio de R$0,01 (um
centavo) para os bénus de subscricdo, somente o pre¢co de emissao das
agoes objeto do Aumento de Capital (ie., R$1,00) constituem um Evento de
Ajuste de Preco para os fins do Aditamento da Escritura. O eventual
exercicio dos bénus de subscrigdo por seus titulares a R$0,01 (um centavo)
nao sera um Evento de Ajuste para os fins do Aditamento da Escritura.

Dessa forma, a titulo exemplificativo, um debenturista que, anteriormente ao
Aditamento da Escritura, detinha 1 Debénture Conversivel no valor de R$1.000
(mil reais) poderia solicitar a Conversdo em Agdes ao pregco de conversdo de
R$1,00 e teria direito ao recebimento de 1.000 Acdes caso solicitasse a
conversao no contexto do Aumento de Capital ora em curso.

A partir do Aditamento da Escritura, o mesmo debenturista passou a deter 100
Debéntures Conversiveis, das quais 99 Debéntures Primeira Série e 1 Debénture



Segunda Série. De forma a receber a mesma quantidade de Agdes que
anteriormente tinha direito (ie., 1.000 Ag¢des) no contexto do Aumento de
Capital ora em curso, o debenturista devera requerer a Conversao Voluntaria
Debenturista da 1 Debénture Segunda Série e também a Conversao
Voluntaria Debenturista das 99 Debéntures da Primeira Série (caso nao
tenha ocorrido a Conversao Voluntaria Companhia até a data de envio da
solicitagao de conversao pelo debenturista).

A férmula aplicavel para determinagdo da quantidade de Acgbes a serem
entregues em um Evento de Ajuste para as Debentures Segunda Série com base
no Prego MFN encontra-se descrita na Clausula 7.5.1 do Aditamento da Escritura.

Cada debenturista devera utilizar as préprias informagodes para fins de input
na formula contida no Aditamento da Escritura.

Utilizando o exemplo anteriormente citado (desconsiderando os efeitos da
Remuneragéo para fins de simplificagcao), para receber 1.000 Agbes por meio da
Conversao Voluntaria Debenturista com base no Prego MFN do Aumento de
Capital ora em curso, o debenturista detentor de 99 Debéntures Primeira Série e 1
Debénture Segunda Série devera solicitar a conversdo da totalidade de suas
Debéntures Conversiveis.

As 99 Debéntures Primeira Série no valor nominal de R$990,00 serdo convertidas
ao Pregco Base de Conversdo (neste exemplo, R$9,00) e resultardo no
recebimento de 110 Agdes. Aplicando a férmula da Clausula 7.5.1 do Aditamento
da Escritura para determinagdo da quantidade de Acgbes a serem entregues em
contrapartida a conversdo da Debénture Segunda Série, o debenturista tera
direito a receber 890 Agdes, conforme abaixo:

Numero de Agoes = ((D1S + D2S) / Prego da Primeira Conversao da 22 Série) — A1S

3.1.3

Onde:

“D1S” corresponde Valor Nominal Unitario das Debentures Primeira Série (a ser
acrescida da Remuneracao até a Data de Conversdo das Debéntures Segunda
Série) detidas pelo debenturista na Data de Conversdo das Debéntures da
Primeira Série (ie., R$990,00)

“D2S” corresponde ao Valor Nominal Unitario das Debentures Segunda Série (a
ser acrescida da Remuneragdo até a Data de Conversdo das Debéntures
Segunda Série) detidas pelo mesmo debenturista (R$10,00)

“Prego da Primeira Conversao da 22 Série” corresponde ao Pregco MFN (ie.,
R$1,00)

“A1S” corresponde ao numero de Ag¢des que o debenturista recebeu na Data de
Converséao das Debéntures da Primeira Série (ie., 110 Agbes)

Solicitacao de Conversao Voluntaria Debenturista com base em Evento de
Ajuste

Diante do acima, os debenturistas que desejaram exercer o direito de conversao
utilizando o Prego MFN do Aumento de Capital ora em curso como Evento de
Ajuste deverao enviar, até o dia 30 de dezembro de 2025 (inclusive), prazo
mencionado no item 2.1(iii) acima, a solicitagdo de Conversao Voluntaria
Debenturistas Segunda Série e, caso ainda ndo tenha ocorrido a Converséo



3.2

3.3

3.4

3.5

Voluntaria Companhia, também a solicitacdo de Conversao Voluntaria
Debenturistas Primeira Série.

Data de Conversao

Para todos os efeitos legais, a data da Conversao em Agdes, para os eventos descritos
acima, sera o 5° (quinto) Dia Util contado a partir (i) do recebimento, pela Companhia, da
Notificagdo de Conversao Debenturistas; (ii) do recebimento, pelas Debenturistas, da
Notificagdo de Conversdo Companhia, conforme o disposto na clausula 7.6 do Aditamento
a Escritura; ou (iii) da Data de Vencimento das Debéntures da Primeira Série (“Data de
Conversao”).

Fracoes de Agdes

Em qualquer uma das hipéteses de Conversdo em Agodes, o Valor Nominal Unitario e a
Remuneracgao serdo sempre pagos em Agoes.

Apenas quantidades inteiras de Ac¢des serdo entregues aos debenturistas. As fragdes de
Acdes decorrentes da Conversdo em Acgbes (‘Fragoes de Agdes”) deverdo ser
arredondadas (i) para mais, caso a Fragdo de Agdo seja superior de 0,5 (zero virgula
cinco); ou (ii) para menos, caso a Fragéo de Agéo seja igual ou inferior a 0,5 (zero virgula
cinco); de forma que o numero total A¢des corresponda a um numero inteiro

Aumento de Capital

A formalizacdo da Conversdo em Acgdes sera realizada mediante aumento do capital
social da Companhia, dentro do limite do capital autorizado, na forma estabelecida no
inciso lll, do artigo 166 e no paragrafo 3°, do artigo 171, da Lei das Sociedades por
Acoes.

Direitos das Agodes

As Acbes resultantes da Conversdo em Agdes terdo as mesmas caracteristicas e
condicdbes e gozardo de todos direitos e vantagens estatutariamente atribuidos
atualmente e no futuro as acgbes ordinarias de emissdao da Companhia, inclusive,
participardo de forma integral em eventual distribuicdo de dividendos e/ou juros sobre
capital préprio que vierem a ser distribuidos pela Companhia.

Os termos utilizados em mailsculas neste Aviso aos Debenturistas e que ndo tenham sido

definidos expressamente terdo o significado a eles atribuidos no Aditamento da Escritura.

Informacgdes adicionais sobre a Emissao, inclusive a respeito dos demais eventos de converséo e

outros direitos previstos na Emissdo, podem ser consultados no Aditamento a Escritura,
disponivel nos websites da Companhia (investors.grupotoky.com.br), da CVM (gov.br/cvm)
e da B3 S.A. — Brasil, Bolsa, Balcao (b3.com.br).

Sao Paulo, 19 de dezembro de 2025.

Marcelo Rodrigues Marques
Diretor Financeiro e de Relagdes com Investidores



